
 

 

Subgrupo de Trabalho de Procedimentos Contábeis - SGGTCON nº 1 – Receitas por 
Competência. 

Plano de Trabalho 

O Subgrupo de Trabalho de Procedimentos Contábeis SGGTCON nº 1 – Receitas 

por Competência é responsável pela realização do processo de estudos da 

convergência no grupo de contas das Receitas tendo como objetivo final apresentar 

um trabalho sobre os aspectos da nova contabilidade, de forma a contemplar todos os 

fluxos contábeis dos lançamentos da receita do reconhecimento por competência até a 

sua extinção em adequação ao padrão contábil.  

Objetivo 

O SGGTCON nº 1 – Receitas por Competência terá um responsável que irá 

coordenar a equipe baseado em metas de trabalho: harmonizar as normas que regem 

o funcionamento dos subsistemas orçamentário, permanente, controle de modo a 

obter um nível adequado de informações contábeis de solidez e transparência; e 

assessorar o Grupo do GTCON/RJ, na proposta de recomendações à Contadoria 

Geral do Estado.  

Estrutura 

O SGGTCON nº 1 – Receitas por Competência irá realizar tarefas que serão 

desenvolvidas por uma equipe de XXX, com (XXX) integrantes do GTCON/RJ e (XXX) 

convidados, assim indicados: 

Responsável: José Valter Cavalcante - SEFAZ 

Equipe:  

David de Brito Dantas – SEFAZ 

Luiz Antonio Pinheiro – SEFAZ 

 

 



 

Cronograma 

Portaria STN nº 828/2011 

Art. 6º - Parágrafo Único 

Estudo e 

Adequação 

 

Procedimentos 

Contábeis  

Avaliação Implementação 

1- Reconhecimento, mensuração 

e evidenciação dos créditos, 

tributários ou não, por 

competência, e a dívida ativa, 

incluindo os respectivos ajustes 

para perdas. 

31/12/2012 30/06/2013 31/12/2013 31/12/2014 

Realização 

Cronograma de 

Ações 

Informações 

Requeridas  

Procedimentos 

Detalhamento do procedimento 

Posição de 

Realização 

(%) 

Dados sobre o 
Sistema de 
Controle de 
Arrecadação 

 Questionário 

sobre Receitas 

 Reconhecimento do crédito a receber pelo 

estado (constituição), a arrecadação, os 

créditos suspensos ou perdas (extinção dos 

créditos tributários), objetivando a definição 

dos requisitos para a contabilização da 

receita patrimonial dos impostos (ICMS, 

IPVA e ITCMD); 

 

 

 

 

 

 

 

 


